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Recurso n°	 155.941 Voluntário

Acórdão n°	 2401-00.924 — 4' Câmara / I' Turma Ordinária

Sessão de	 27 de janeiro de 2010

Matéria	 AUTO DE INFRAÇÃO

Recorrente	 KOBLIZ S/A

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA - SRP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/01/1996 a 31/12/2005

AUTO DE INFRAÇÃO - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA.

A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-
infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a
obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar o INSS na
administração previdenciána.

Inobservância do artigo 32, 111 da Lei n2 8.212/91.

APLICAÇÃO DA MULTA - PREVISÃO LEGAL - A aplicação da multa
tem previsão legal e foi devidamente capitulada na autuação.

REMUNERAÇÃO. CARTÕES DE PREMIAÇÃO - PARCELA DE
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
PRECEDENTES.

Integram o salário de contribuição os valores pagos a titulo de prêmios de
incentivo. Por depender do desempenho individual do trabalhador, o prêmio
tem caráter retributivo, ou seja, contraprestação de serviço prestado, razão
pela qual, possui natureza jurídica salarial.

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da 4' Câmara / 1' Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por unanimidade de votos: I) em rejeitar a preliminar suscitada, e II) no
mérito, em negar provimento ao recurso. ti



ELIAS SAMPAIO FREIRE - Presidente

MARCELO FR ' 111	rst S Z COSTA—Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Eicher Ferreira de
Araújo, Cleusa Vieira de Souza, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de
Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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Relatório

Trata—se de Auto de Infração lavrado contra o sujeito passivo acima
identificado por descumprimento da obrigação acessória prevista no art. 32, inciso III, da Lei tf
8.212, de 24/07/1991, combinado com o art. 225, inciso III, do Regulamento da Previdência
Social — RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3.048, de 06/05/1999.

De acordo com o Relatório Fiscal de fls. 25/26, embora solicitados através de
TIAD' s, a empresa deixou de apresentar os esclarecimentos contábeis e documentos solicitados
na intimação.

Consta ainda o Relatório Fiscal que ficou configurado a circunstancia
agravante prevista no art. 290, inciso IV do Regulamento da Previdência Social — RPS,
aprovado pelo Decreto 110 3 . 048 , de 06/05/1999.

Inconformada com a Decisão Notificação de fls. 150/154, a empresa
apresentou recurso a este conselho alegando em síntese:

Afronta ao Princípio da Legalidade por ferir os dispostos nos art. 97, inciso V
do CTN tendo em vista que a multa aplicada esta fundamentada apenas no Decreto n°
3.048/99.

Que apenas os beneficiários e contratos com as empresas Incentive House
S/A e Expertise Comunicação Total S/C LTDA não foram entregues a época da fiscalização,
contudo tais documentos foram juntados a impugnação.

Requer o provimento do recurso com a anulação do Auto de Infração.

A Secretaria da Receita Previdenciária — SRP não apresentou contra razões.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro Marcelo Freitas de Souza Costa, Relator

O recurso é tempestivo e estão presentes os pressupostos de admissibilidade.

DA PRELIMINAR

Ao contrário do que entende a recorrente a multa aplicada tem previsão legal
e foi corretamente capitulada tanto na folha de rosto da autuação quanto no relatório fiscal da
multa aplicada, obedecendo ao disposto no art. 97, V do Código Tributário Nacional — CTN,
razão pela qual rejeito a preliminar suscitada.

DO MÉRITO

Os valores pagos por meio de cartão de incentivo são considerados prêmios e
prêmio é um salário vinculado a fatores de ordem pessoal do trabalhador, como a produção, a
eficiência, etc. Caracteriza-se pelo seu aspecto condicional; uma vez atingida a condição
prevista por parte do trabalhador, este faz jus ao mesmo. Portanto, por depender do
desempenho individual do trabalhador, o prêmio tem caráter retributivo, ou seja,
contraprestação do serviço prestado e, por conseqüência, possui natureza jurídica salarial.

O pagamento de prêmios por cumprimento de condição leva tais valores e
aderirem ao contrato de trabalho, cuja eventual supressão pode caracterizar alteração
prejudicial do contrato de trabalho, o que é vedado pelo art. 468 da Consolidação das Leis do
Trabalho:

•
"Art. 468. Nos contratos individuais de trabalho só é licita a
alteração das respectivas condições por mútuo consentimento,
ainda assim, desde que não resultem, direta ou indiretamente,
prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula
infringente desta garantia.".

O entendimento acima encontra respaldo na jurisprudência trabalhista,
conforme se verifica nos seguintes julgados:

"Prêmios. Salário-condição. Os prêmios constituem modalidade
de salário-condição, sujeitos a fatores determinados. E, como
tal, integram a remuneração do autor estritamente nos meses em
que verificada a condição".(R0-23976/97 TRT 3 a Reg. — —
relatorjuiz Ricardo Antônio Mohallem— DJMG 22-01-99)"

"Comissões e prêmios. Distinção. Comissão é um porcentual
calculado sobre as vendas ou cobranças feitas pelo empregado
em favor do empregador. O prêmio depende do atingimento de
metas estabelecidas pelo empregador. E salário-condição. Uma
vez atingida a condição, a empresa paga o valor combinado.
Não se pode querer que o preposto saiba a natureza juridica
entre uma verba e outra". (Proc. n° 00693-2003-902-02-00-7 —
Ac. 20030282661 — TRT 2' Reg. - 3' Turma — relator juiz Sérgio
Pinto Martins — DOESP 24-.06-03)"

)10(111.
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Conforme discutido nos autos o ponto chave é a identificação do campo de
incidência das contribuições previdenciárias. Para isso façamos uso da legislação
previdenciária, atrelada a conceitos trazidos da legislação trabalhista.

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n° 8.212/1991, para o segurado
empregado entende-se por salário-de-contribuição a totalidade dos rendimentos destinados a
retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de utilidades,
nestas palavras:

Art.28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo,
durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo
tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo
coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela
Lei n°9.528, de 10/12/97)

O conceito de remuneração, descrito no art. 457 da CLT, deve ser analisado
em sua acepção mais ampla, ou seja, correspondendo ao gênero, do qual são espécies
principais os termos salários, ordenados, vencimentos etc.

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado, para
todos os efeitos legais, além do salário devido e pago
diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço,
as gorjetas que receber.

§ 1° Integram o salário não só a importância fixa estipulada,
como também as comissões, percentagens, gratificações
ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo
empregador.

(Súmulas nos 84, 101 e 226 do TST)

§ 2° Não se incluem nos salários as ajudas de custo, assim como
as diárias para viagem que não excedam de cinqüenta por cento
do salário percebido pelo empregado.

§ 3° Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente
dada pelo cliente ao empregado, como também aquela que for
cobrada pela empresa ao cliente, como adicional nas contas, a
qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados.

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no
salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação,
vestuário ou outras prestações in natura que a empresa, por
força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com
bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.



Não procede o argumento do recorrente, uma vez que já está pacificado na
doutrina e jurisprudência que os prêmios pagos possuem natureza salarial.

A definição de "prêmios" dada pela recorrente não se coaduna com a de
verba indenizatória, mas, com a de parcelas suplementares pagas em razão do exercício de
atividades, tendo o empregado alcançado resultados no exercício da atividade laborai.

O ilustre professor Maurício Godinho Delgado, em seu livro "Curso de
Direito do Trabalho", 3° edição, editora LTr, pág. 747, assim refere-se ao assunto:

(.)

Os prêmios consistem em parcelas contraprestativas pagas pelo
empregador ao empregado em decorrência de um evento ou
circunstância tida como relevante pelo empregador e vinculada
à conduta individual do obreiro ou coletiva dos trabalhadores da
empresa.(..)

O prêmio, na qualidade de contraprestaçâo paga pelo
empregador ao empregado, têm nítida feição salarial. (.)

Claro é o posicionamento do STF, acerca da natureza salarial dos prêmios,
posto o descrito na súmula 209, nestes termos:

Súmula 209 — Salário-Prêmio, salário —produção. O salário-
produção, como outras modalidades de salário prêmio, é devido,
desde que verificada a condição a que estiver subordinado, e
não pode ser suprimido, unilateralmente, pelo empregador,
quando pago com habitualidade.

Os prêmios são considerados parcelas salariais suplementares, pagas em
função do exercício de atividades atingindo determinadas condições. Neste sentido, adquirem
caráter estritamente contraprestativo, ou seja, de um valor pago a mais, um "plus" em função
do alcance de metas e resultados Não tem por escopo indenizar despesas, ressarcir danos, mas,
atribuir um incentivo ao empregado.

Segundo o professor Amauri Marcaro Narcimento, em seu livro Manual do
salário, Ed. Ltr, p. 334, nestas palavras

"Prêmio é modalidade de salário vinculado a fatores de ordem
pessoal do trabalhador, como produtividade e eficiência. Os
prêmios caracterizam-se por seu aspecto condicional, sendo que
uma vez instituídos e pagos com habitualidade não podem ser
suprimidos ."

Vale destacar ainda, que por se caracterizarem como remuneração, os
prêmios devem, em regra, refletir no pagamento de todas as demais verbas trabalhistas, sejam
elas: férias, 13° salário, repouso semanal remunerado, devendo-se observar a habitualidade
dependendo da verba que se faça incidir.

Pelo exposto o campo de incidência é delimitado pelo conceito remuneração.
Remunerar significa retribuir o trabalho realizado. Desse modo, qualquer valor em pecúnia ou
em utilidade que seja pago a uma pessoa natural em decorrência de um trabalho executado ou
de um serviço prestado, ou até mesmo por ter ficado à disposição do empregador. - sujeito à
incidência de contribuição previdenciária.
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Cabe destacar nesse ponto, que os conceitos de salário e de remuneração não
se confundem. Enquanto o primeiro é restrito à contraprestação do serviço devida e paga
diretamente pelo empregador ao empregado, em virtude da relação de emprego; a remuneração
é mais ampla, abrangendo o salário, com todos os componentes, e as gorjetas, pagas por
terceiros. Nesse sentido é a lição de Alice Monteiro de Barros, na obra Curso de Direito do
Trabalho, Editora LTR, 3' edição, página 730.

A legislação previdenciária é clara quando destaca, em seu art. 28, §9°, quais
as verbas que não integram o salário de contribuição. Tais parcelas não sofrem incidência de
contribuições previdenciárias, seja por sua natureza indenizatória ou assistencial, nestas
palavras:

Art. 28 (.)

,f 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei n" 9.528, de
10/12/97)

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites
legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo
aeronauta nos termos da Lei n°5.929, de 30 de outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdência Social, nos termos da Lei n°6.321, de 14 de abril de
1976;

d) as importâncias recebidas a titulo de férias indenizadas e
respectivo adicional constitucional, inclusive o valor
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o
art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; (Redação
dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5
acrescentados pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, e de 6 a 9
acrescentados pela Lei n°9.711, de 20/11/98)

1. previstas no inciso 1 do art. 10 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;

3. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 479 da
CLT;

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei
n°5.889, de 8 de junho de 1973;

5. recebidas a titulo de incentivo à demissão;

7



6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e
144 da CLT;

7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos
expressamente desvinculados do salário; 	 •

8. recebidas a titulo de licença-prêmio indenizada;

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9° da Lei
n° 7.238, de 29 de outubro de 1984;

j) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da
legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente
em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado,
na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei n°9.528,
de 10/12/97)

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50%
(cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a titulo de bolsa de complementação
educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei n`
6.494, de 7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei específica;

I) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do
Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9528, de 10/12/97)

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e
habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em
canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exha
deslocamento e estada, observadas as normas de proteção
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada
pela Lei n° 9.528, de 10/12/97)

•
n) a importáncia paga ao empregado a titulo de
complementação ao valor do auxilio-doença, desde que este
direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa-
(Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da
agroindástria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n°4.870,
de I° de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa
jurídica relativo a programa de previdência complementar,
aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9°
e 468 da CLT; (Alínea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

. q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontologico, próprio da empresa ou por ela conveniado„—
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inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos,
aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras
similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos
empregados e dirigentes da empresa; (Alínea acrescentada pela
Lei n° 9.528, de 10/12/97)

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros
acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do
trabalho para prestação dos respectivos serviços; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9528, de 10/12/97)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do
empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a
legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos
de idade, quando devidamente comprovadas as despesas
realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei n°9528, de 10/12/97)

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação
básica, nos termos do art. 21 da Lei n°9394, de 20 de dezembro
de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais
vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que
não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos
os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo; (Redação
dada pela Lei n° 9.711, de 20/11/98)

u) a importância recebida a titulo de bolsa de aprendizagem
garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo
com o disposto no art. 64 da Lei n°8.069, de 13 de julho de
1990; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos
autorais; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

x) o valor da multa prevista no § 8 0 do art. 477 da CLT. (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Pela análise do dispositivo legal, podemos observar que não existe nenhuma
exclusão quanto aos prêmios concedidos seja aos segurados empregados ou contribuintes
individuais.

Segundo o ilustre professor Arnaldo Süssekind ená seu livro Instituições de
Direito do Trabalho, 2P edição, volume 1, editora LTr, o significado do termo remuneração
deve ser assim interpretado:

No Brasil, a palavra remuneração é empregada, normalmente,
com sentido lato, correspondendo ao gênero do qual são
espécies principais os termos salários, vencimentos, ordenados,
soldo e honorários. Corno salientou com precisão Martins
Catharino, "costumeiramente chamamos vencimentos a
remuneração dos magistrados, professores e funcionários em
geral; soldo, o que os militares recebem; honorários, o que os
profissionais liberais ganham no exercício autónomo da
profissão; ordenado, o que percebem os empregados em geral,
isto é, os trabalhadores cujo esforço mental prepondera sobre o
físico; e finalmente, salário, o que ganham os operários. Na
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própria linguagem do povo, o vocábulo salário é preferido
quando há prestação de trabalho subordinada"

Ademais, o art. 458 da CLT, § 2° descreve as verbas fornecidas aos
empregados que não possuem natureza salarial. Senão vejamos:

Art. 458. Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no
salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação,
vestuário ou outras prestaçães in natura que a empresa, por
força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com
bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.

(Súmula n°258 do TST)

§ 1° Os valores atribuídos às prestações in natura deverão ser
justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos
percentuais das parcelas componentes do salário mínimo
(artigos 81 e 82).

§ 2° Para os efeitos previstos neste artigo, não serão
consideradas como salário as seguintes utilidades concedidas
pelo empregador:

I — vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos aos
empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação
do serviço;

11 — educação, em estabelecimento de ensino próprio ou de
terceiros, compreendendo os valores relativos a matricula,
mensalidade, anuidade, livros e material didático;

III — transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e
retorno, em percurso servido ou não por transporte público;

IV — assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada
diretamente ou mediante seguro-saúde;

V— seguros de vida e de acidentes pessoais;

VI —previdência privada;

VII— VETADO.

Observa-se, ainda que a interpretação para exclusão de parcelas da base de
cálculo é literal. A isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse
modo, interpreta-se literalmente a legislação que disponha sobre esse beneficio fiscal,
conforme prevê o CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que
disponha sobre:

1- suspensão ou exclusão do crédito tributário;

Assim, onde o legislador não dispôs de fonna expressa, não pode o aplicador
da lei estender a interpretação, sob pena de violar-se os princípios da reserva legal e da
isonomia.
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Estando, portanto, no campo de incidência do conceito de remuneração e não
havendo dispensa legal para incidência de contribuições previdenciárias sobre tais verbas, a
autuação foi correta.

Ante ao exposto, VOTO no sentido de CONHECER DO RECURSO,
REJEITAR A PRELIMINAR e no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A
DECISÃO RECORRIDA.

Sala das Sessões, em 27 de 'arteiro de 2010

,

MARCEL @	 P S ZA COSTA - Relator
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